
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 403.988 - ES (2013/0331242-2)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : EDIMAR MÁRCIO CASTILHO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento do Ministério Público Federal, o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal consolidado nos autos do HC n. 126.292/SP 

e das ADCs 43 e 44, expeça-se ofício ao Tribunal de origem com cópia da petição de 

e-STJ fls. 346/349 e de eventuais decisões proferidas nesta Corte. 

Após, voltem-me os autos conclusos para o julgamento do agravo 

regimental de e-STJ fls. 333/335. 
 

  

Brasília, 03 de abril de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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